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(DA SRA. BE NEDITA DA SILVA) 
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ASSUNTO: 

Autoriza o Poder Executivo a instituir, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal do Ministério da Justiça, Belegacias ~specializadas 

em erimes ~aciais e d á outras providências . 

~ DESPACHO: DEFESA NACIONAL - CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO - ART. 

24, lI. 

~À~C~O=M~.~D~E~D~E=F~E=S=A~~N~A=C=I=O~N~A=L~ ______________ em J 8 de JULHO de 19 93 -----

DISTRIIlUIÇÃO 

Ao Sr.~· ~~~~~~~~. ~~~~~~~~~~~~~~~~I em ~8L ) 19q3 

o Pres idente 

o Pres idente da Comissão 
I 

Ao Sr. _ _________ _____ --1I..R~Q..l!Q-.:'{lLLO~I~l~L"""II...~-~~~~~=::::::~ 

o Presidente da Comissão de ______ ____________________ _ 

Ao Sr. I em 19 - -------------- - ----------------- --------

Ao Sr. ___ _ ________________ _ _________ . em ___ 19 -

Ao Sr. _________________________ ______ . em ___ 19 __ 

Ao Sr. _________________________________ . em ____ 19 __ __ 

Ao Sr. ___________________ ___________ ____ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de --------- - ---- ---- ----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.012, DE 1993 
(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir, no âmbito do De­
partamento de Policia Federal do Ministério da Justiça, 
delegacias especializadas em crimes raciais e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

-
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PROJETO 

(Da Sra. 

Autoriza o Poder Executivo a instituir, 

no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal do Ministério da Justiça, Dele 

gacias Especializadas em Crimes Raci -.... 
ais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . lº - Fica o Poder Executivo autorizado a ins 

tituir, no âmbito do Departamento de Polícia Federal do Ministé 

rio da JustIça, Delegacias Especializadas em Crimes Raciais. 

§ lº - As Delegacias Especializadas de que trata 

este Artigo deverâo ser criadas, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da publicaçâo desta Lei,em cada Capital de Estado 

e no Distrito Federal. 

§ 2º - Os órgâos oficiais instituidos por ~ste ar 

tigo serâo planejados, controlados e fiscalizados pelo Departa 

mento de POlícia Federal. 

Art. 2º - As Delegacias Especializadas em Crimes 

Raciais terâo incumbência de apurar infrações aos dispositivos 

constitucionais abaixo: 

"Art. 3º , Item IV: 

Art . 3º - Constituem objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil: 
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IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos 

de úrigem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 5º, XLI e XLII: 

Art. 5º - Todos são iguais perante a Lei, sem dis 

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residente no País, a inviolabilidade 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

nos termos seguintes: 

do direito à 

propriedade, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XLI - A Lei punirá qualquer discriminação atentá 

ria do s direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - A prática do racismo constitui crime ina 

fiançável, imprescritível, sujeito a pena de reclusão, nos ter 

mos da Lei." 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 7º, XXX: 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos 

e r u~a i s , além de outros que visem a melhoria da sua 

s ocial: 

condição 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXX - Proibição de diferença de salários, de e xer 

cício de funções e de outros critérios de admissão por motivo de 

s exo, idade, cor ou estado civil." 

Parágrafo 8nico -Serão também da co mpet ência 

das citadas Delegacias Especializadas a apuração dos crlmes enu 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 3 

merados na Lei nº 7 . 716, de 05 de janeiro de 1989, que define os 

crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

Art . 3º - As Delegacias Especializadas previstas 

nesto Lei serão dotadas de toda a infra-estrutura de pessoal e 

material das delegacias comuns, para efetuar diligências, instau 

rar inquéritos e remetê-los à autoridade judicial. 

Parágrafo Unico - O cargo de Delegado Titular 

será privativo e ocupado por bacharel em direito, estruturado em 

carreira, dependendo de conteúdo e de prova de títulos, de for-

mação humanitária e sociológica, objetivando coibir as diferen 

tes formas de discriminação racial. 

Art. 4º - O Poder Executivo na regulamentação desta 

Lei, no prazo de 120(cento e vinte) dias, estabelecerá medidas 

complementares indispensáveis à sua fiel aplicação. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrá 

rlo. 

JUSTIFICATIVA 

Compete ao Congresso Nacional, com a sanção do 

Presidente da República(Art. 48, XI, da Constituição Federal), 

dispor sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministé 

rlos e órgãos de Administração Pública. 

Em nosso País, continuamos convivendo com os crl 

mes raciais que, em sua essência, discriminam pessoas em razão 

de cor, raça, ou étnia, impondo-lhes tratamento diferenciado, 

ofensivos e humilhantes, causando-lhes sérios prejuízos morais, 
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e notadamente traumas psicológicos. 

Houve época em que certos crimes raciais foram 

considerados "crimes contra a humanidade", como o anti-iudaismo 
~ 

e o "apartheid" da Àfrica do Sul. Hoje, felizmente, toda a huma-

nidade está ciente da inexistência de raças superiores. Os que 

se julgaram super-homens estão, em nossos dias, extintos. 

Temos, através deste Projeto de Lei, com fu 1 c r o 

nos dispositivos erradicando o racismo criado pela Constitui ç ão 

• vigente e pela Lei nº 7.716/89, a possibilidade de apagar de vez 

essas manchas de fatos e ocorrências de discriminação e precon-

ceitos raClalS que, até hoje, nunca tinham alcançado, por dife-

rentes razões, as portas da Justiça . 

Ensina-nos o notável jurista Dalmo de Ahreu Dalla 

rl sobre o raClsmo: 

"Na base de tudo, está a formação de uma nova 

consciência, que deverá abranger negros e não-ne 

gros; a consciência do valor fundamental e da 

igualdade essencial de todos os seres humanos, 

com reconhecimento de que os vícios e as virtu-

des, as qualidades e os defeitos, a bondade e a 

maldade dos indivíduos não dependem de sua raça 

e da cor de sua pele e são, em grande parte, pro­

duto das condições sociais impostas a cada um". 

As Delegaciais Especializadas em questão combate -

rãu finalmente as ocorrências raciais e os preconceitcs com a 

eficiência que se fará necessária, erradicando fatos como proi~i 

ç ão velada a clubes, restaurante s, elevadores, moradias, bares, 

anúncios racistas, anedotários esteriotipados, manifestações neo-

fascistas, preconceitos contra regiões e ocorrências similares. 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS- 5 

Tais De1egaciais Especializadas tornam-se impres-

c indíveis e extraordinariamente importantes ao evitar a concep-

ç ã c de superioridade de uns, o assassinato de negros, o atentado 

contra uma rádio nordestina ou a destruição de lápides em cemité 

rios judaicos ou de outras etnias . 

Submetemos o importante assunto à elevada consi-

deração dos insignes parlamentares brasileiros . 

Sala das Sessões, 13 de julho de 1993 . 

• 
- -,---~ 

--- <~ 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

( PT RJ ) 
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-C<;)NSTITUIÇAO 
REPUBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
......................................................................................... 

Titulo I 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 3" COrbtlluem ut)JdIV0' IUl1ddm entdl , dd RepublrLd I r ' 

derauvd do br d,r! 

I - ( OI1,lrUl[ urnd ,0~I "dade Ir vre. JU:,la t: solrddfla, 

II - gdr 1nlif u de,ell\ uh I[nenlO ndClullal . 

111 - errad,c", d PU blt"d e il mdrglll"lrld,ao e redulIl a, 
deslgudldades SOCial> e r e0 'Ullal> . 

IV -- promover u bem J e todo,. ,em prel ollcelto, d ... , ll · 

qem . rd ~ d . ~t.:'À (), ro r Iddd l' l' yUdl::.qut:r outl,? :' lo rnld:;, de ui ..... !.. 11' 

mll\d<,au 
- .......................................................... .. 

Titulo U 

OOS DlREJTOS E GARANTIAS FurmAMEl"lT AIS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COlETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinçáo de qual· 
quer natureUl, garantindo-se aos brasilerros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade , 
à igualdade , à segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

..................... . ........................ -.. .. .................. . 
XU - a lei punrra qualquer discflmlnação atentatoria dos 

drreltos e liberdades fundamentais; 

XUI - a pratica do racismo constitUI cnme inafldnçavel 
e imprescriuvel. sujeito a pena de reclu5do. nos termos da lei ; 

...................... ,, ............ - ..................... , ......... , ....... . . 

Capitulo U 
DOS DIREITOS SOCIAlS 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condiçao social: 

............................................................ - ....... , ..... 

xxx - proiblçao de diferença de sa larios. de exerc lcio 
de funções e de cnteno de admlssao por motivo de sexo. idade . 
cor ou estado civil; 

.......... -_ ............ _ ................. -- ........... -- ............... . 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

- ........................................... - .. - .... - ...... -................ .. 

Capitulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SeçdO /I 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso NaCional. com a sançao do Presl ' 
dente da Republica. nao eXigida eSla para o especificado nos 
arts. 49. 51 e 52. dispor sobre toda~ as materias de competencia 
da Unlao, espeCialmente sobre: 

- .......... - .. _ .. - ....... -.......... __ .. _----- .... -- .... _ ............ .. 
Xl - cnação, estruturaçao e atribulçoes dos M,l1lsteno, 

e orgãos da administração pública; 

---.- .. - .. --- _ .. - ...... _ •• - ........... - ....... oo oo ... _ oo ........ oo'" 
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> 
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LEI N. 7.716 - DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de Cor 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1.0 Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de precon­
ceitos de raça ou de cor. 

Art . 2.° (Vetado). 

Art. 3.0 Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a 
qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessioná­
rias de serviços públicos: 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos . 

Art. 4.0 Negar ou obstar emprego em empresa privada: 
Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 5.0 Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial , negando-se 
a servir, atender ou receber cliente ou comprador : 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 6.0 Recusar, negar ou impedir 8 inscrição ou ingresso de aluno em es­
tabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau : 

Pena: reclusão de 3 (três ) a 5 (cinco) anos . 

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de 18 (dezoito ) 
anos 8 pena É agravada de 1/3 (um terço) . 

Art. 7.0 Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, ' pensão. estala· 
gem, ou qualquer estabelecimento similar: 

Pena: reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos. 

Art. 8." Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, con­
feitarias , ou locais semelhantes abertos ao público . 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art. 9: Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos es­
portivos, casas de diversões , ou clubes sociais abertos ao públiCO: 

Pena: reclusão de 1 (um) 8 3 (três) anos. 

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, 
barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimentos com as mesmas 
finalidades : 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art . 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou resi­
denciais e elevádores ou escada de acesso aos mesmos : 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Art . 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, na­
vios, barcas, barcos, ônibus, trens , metrô ou qualquer outro meio de transporte 
concedido: 

Pena: reclusão de 1 (um) 8 (três) anos. 

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo 
das Forças Armadas: 

Pena: reclusão. de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou con-
vivência familiar e social: 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 15. (Vetado) . 

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função públi­
ca, para o servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento 
particular por prazo não superior a 3 (três) meses. 

Art. 17. (Vetado). 

Art. 18 . Os efeitos de que tratam os artigos 16 e 17 desta Lei não são auto-
máticos, devendo ser motivadamente declarados na sentença. 

Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário . 

José Sarney - Presidente da República. 

Paulo Brossard. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~~ 4 . 012 / 93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno ... 
da Camara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu-
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir18 / 08 / 93 , por cinco ses­
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proje­
to. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993 

~~~'--.-
rnardes Ferrel.ra 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COl\1ISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.012/93 

PARECER DA COl\'IISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou, unanimemente o Projeto de Lei n° 4.012/93, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Aldir Cabral, \ Verner 
Wanderer e Etevalda Grassi de l\'lenezes, Vice-Presidentes, J\llauro Borges, 
João Brochado, Paulo Ramos, Fernando Carrion, Heitor Franco, l\'laurício 
Cam pos, Paulo Silva, l\1arilú Guimarães, João Fagundes, Ozório Adriano, , 
Paulino Cícero de Vasconcelos, Carlos Azambuja, Elio Dalla Vecchia, José 
Dirceu, l\1arcelo Barbieri, Ivo l\1ainardi, Roberto l\1agalhães, l\1oroni 
Torgan, Paulo Heslander e Irani Barbosa 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 23 de março d 

Deputado 
c::;=-

JCIANO PIZZA T 
sidente 
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~'-v0' COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.012-A, DE 1993 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

Autoriza o Poder Eyecutivo a instituir, no âmbito 

do Departamento c:e po'_ícia Feo.eral do !~ini s tério 

,:J J t . d l' . l ' ~ eTn• c r l' me s L:a US lça, e __ eraClas esneCla __ 1Zac.as l. 1 

raciais e d~ outras providências. 

(I-s COMISSÕES DE DEI'ESA FACIOl'lAI ,; E rE COl'~ STITt'H"ÃO 

E JUSTIÇA E DE REDA~ÂO - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa Nacional 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMA~A DOS DEPlJT ADOS 

. 
COMISSÃO DE CONSll fUIÇÃO E rosnÇA E DE RFDAÇÃO 

TERMO DE RBCRBIMBNTO DE EMENDAS 

PRomro DE LFl ~ 4 . 012 - AI 93 

• 

Nos termos do art. 119, eap ,I, do Regimento Interno 
dal Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resoluçã.o n° 10/91, o Sr. 
Preiidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comiiiõei . 
de prazo para apre9Cl1taç.ão de em endas a partir de 1 7 I O 5 I 94 , por cinco 
Jelf6iõcs. Esgotado o prazo, 010 foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de malO 

/ 
f/~/~ J~~ 

de 1994. 

SÉRGIO SAMPAIO C. DE ALMEII >A 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

\~~ 
~*\ 

~~ 
PROJETO DE LEI N° 4~~DE 1993. 

'~O 
sC:> 

~ 
V () "Autoriza o Poder Executivo a instituir, no 

âmbito do Depal1amento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça, delegacias especializadas em 
crimes raciais e dá outras providencias" 

Autor Deputada Benedita da Silva 

Relator Deputado Marcos Medrado 

A nobre Deputada Benedita da Silva apresentou o Projeto de Lei 

nO 4012, de 1993 , visando a instituição, no âmbito do Departamento de Polícia Federal do 

Ministério da Justiça, de Delegacias Especializadas em crimes raciais e outras atribuições . 

Justifica a necessidade desses órgãos pela discriminação de que são 

vítimas cel1as pessoas, mediante tratamento diferenciado, humilhante, resultando em 
. . . 

preJUlzos moraIs. 

Ouvida a Comissão de Defesa Nacional e não apresentadas 

emendas no prazo regimental , o Projeto foi unanimemente rejeitado, nos termos do parecer 

do Relator . 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

para exame da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislati va e mérito, não recebeu 

emendas no prazo regimental 

E o relatório . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se ele Projeto autorizativo a respeito dos quais esta Comissão 

tem se pronunciado reiteradamente pela inconstitucionalidade. 

A iniciativa de leis que dispõem sobre a criação, estruturação e 

atribuição dos Ministérios e órgãos da administração pública compete privativamente ao 

Presidente da República 

Há competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para legislar sobre a organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis 

(art 24, XVI da CF.). 

No caso de cnmes racIaIs a apuração não se enquadra na 

competência da polícia federal prevista no art .1 44, ~ 1°, I , da C F , mas das polícias civis, 

conforme art. 144, inciso IV, ~ 4°, da Constituição Federal. 

A criação dessa delegacia é de âmbito estadual. 

o Projeto atribui a essas delegacias especializadas a competência 

para apurar infração a normas constitucionais programáticas, que tracem objetivos da 

República Federativa do Brasil e as que definem os direitos e garantias individuais, no que 

contraria a competência constitucional das polícias civis . 

Os dispositivos do art . 5° da CF. definidores de direitos e garantias 

fundamentais são auto-aplicáveis e sua violação encontra-se protegida por remédios 

jurídicos como o Mandado de Segurança. 

As infrações aos direitos dos trabalhadores urbanos e ruraIs sao 

fiscalizadas pelas Delegacias Regionais do Trabalho e o pagamento pode ser reclamado na 

Justiça do Trabalho que é Justiça especializada, onde se realiza toda a colheita de provas, 

sendo desnecessária qualquer apuração prévia a não ser para as multas administrativas 

aplicáveis pelo órgão competente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No mérito, ainda que pese a louvável iniciativa da Deputada 

Benedita da Silva, não é conveniente estabelecer no Brasil qualquer tipo de separação 

oficial de raças, seja lá qual for, mediante a criação de uma delegacia para crimes raciais, o 

que seria discriminatório . 

Esse tipo de separação criará problemas sociais como no caso da 

mulher que for discriminada em relação à sua raça. Acabará não sendo atendida nem na 

Delegacia de Defesa da Mulher, nem na Delegacia Especializada em Crimes Raciais porque 

haverá conflito de competências 

A criação da Delegacia de Defesa da Mulher se justificou, pOIS, 

quando uma mulher era vítima de crimes sexuais, muitas vezes deixava de recorrer à Polícia 

por constrangimento 

No caso de cnmes racIaIs não se justifica qualquer separação 

porque sendo todos iguais, devem ser atendidos nas mesmas delegacias como qualquer 

cidadão. O que se impõe é a punição severa da prática do racismo, crime inafiançável, 

imprescritível , sujeito a pena de reclusão, constitucionalmente protegida a igualdade racial. 

Pelo exposto, VOTO pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei 

nO 4012, de 1993 e, no mérito, pela sua rejeição . 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Relator 

4043-W07.170 
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